LEI Nº 3.076/92

	AUTORIZA ASSINATURA DE CONVÊNIO COM A UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURALDE MINAS GERAIS E O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar Convênio com a Universidade do Estado de Minas Gerais a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais, a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais e o Município de Patos de Minas.


Parágrafo único – O convênio tem por objeto a elaboração de Projetos de Pesquisa e Lançamento das Bases do Núcleo de Pesquisa e Extensão da UEMC em Patos de Minas.


Parágrafo único. Os signatários estabelecem, para a execução deste instrumento, o prazo de cinco (5) anos, iniciando-se na data de sua publicação no órgão Oficial da Imprensa do Estado de Minas Gerais.


Parágrafo único. A Prefeitura mandará publicar extrato deste Convênio, no prazo de cinco (5) dias após a data de sua assinatura.


Art. 3º - O presente convênio poderá ser prorrogado ou alterado, através de Termo Aditivo, e extinto, mediante denúncia dos convenentes, no caso de impossibilidade de sua execução ou de descumprimento de suas cláusulas.


Art. 4º - Para acobertar as despesas do presente Convênio, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito Especial até a importância de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) e utilizar como fonte de recursos a anulação de dotações do orçamento vigente.


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 02 de setembro de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

